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João Manuel Ramos Oliveira — mecânico, com a remuneração de
599,43 euros, com início a 10 de Janeiro de 2005 e termo a
9 de Janeiro de 2006.

João Manuel Almeida Marques — auxiliar administrativo, com a
remuneração de 405,96 euros, com início a 1 de Fevereiro de
2005 e termo a 31 de Julho de 2005.

Maria da Conceição Matos Fernandes Jacinto — auxiliar adminis-
trativo, com a remuneração de 405,96 euros, com início a 1 de
Fevereiro de 2005 e termo a 31 de Julho de 2005.

Ana Lúcia Pereira Gil — técnico profissional de 2.ª classe (ani-
mação cultural), com a remuneração de 631,15 euros, com iní-
cio a 2 de Fevereiro de 2005 e termo a 1 de Agosto de 2005.

Filipe José Félix Marques — auxiliar administrativo, com a remu-
neração de 405,96 euros, com início a 3 de Fevereiro de 2005
e termo a 2 de Agosto de 2005.

Ana Margarida Martins Infante Bento — técnico superior esta-
giária, com a remuneração de 1018,08 euros, com início a 3 de
Fevereiro de 2005 e termo a 2 de Fevereiro de 2006.

Tânia Alexandra Duarte da Silva — técnico superior estagiário, com
a remuneração de 1018,08 euros, com início a 3 de Fevereiro
de 2005 e termo a 2 de Fevereiro de 2006.

Valter Gaspar Fontão — técnico profissional de 2.ª classe (dese-
nhador), com a remuneração de 631,15 euros, com início a 11 de
Fevereiro de 2005 e termo a 10 de Fevereiro de 2006.

Susana Natália Filipe de Almeida — engenheiro técnico civil de
2.ª classe, com a remuneração de 935,62 euros, com início a
14 de Fevereiro de 2005 e termo a 13 de Agosto de 2005.

Filipa de Melo e Castro Pereira dos Santos Nunes — assistente
administrativo, com a remuneração de 631,15 euros, com início
a 21 de Fevereiro de 2005 e termo a 20 de Fevereiro de 2006.

Fernanda Maria Ferreira Marques — assistente administrativo, com
a remuneração de 631,15 euros, com início a 21 de Fevereiro
de 2005 e termo a 20 de Fevereiro de 2006.

Carla Alexandra Pereira Franco de Sousa Ferreira Inácio — auxi-
liar de acção educativa, com a remuneração de 450,37 euros,
com início a 21 de Fevereiro de 2005 e termo a 20 de Feverei-
ro de 2006.

Ana Catarina Vidais Ferreira da Silva — auxiliar de acção educa-
tiva, com a remuneração de 450,37 euros, com início a 21 de
Fevereiro de 2005 e termo a 20 de Fevereiro de 2006.

Maria Antónia Pinto Carola — auxiliar de acção educativa, com a
remuneração de 450,37 euros, com início a 21 de Fevereiro de
2005 e termo a 20 de Fevereiro de 2006.

João Pedro Esteves Pastor — técnico superior estagiário, com a
remuneração de 1018,08 euros, com início a 25 de Fevereiro de
2005 e termo a 24 de Fevereiro de 2006.

Ana Cecília Santos Fresco de Simões Mouta — auxiliar de acção
educativa, com a remuneração de 450,37 euros, com início a
28 de Fevereiro de 2005 e termo a 27 de Agosto de 2005.

Susana Magda do Carmo Cruz Lemos — auxiliar de acção educati-
va, com a remuneração de 450,37 euros, com início a 28 de
Fevereiro de 2005 e termo a 27 de Agosto de 2005.

Maria João Baetas Gamito — auxiliar de acção educativa, com a
remuneração de 450,37 euros, com início a 28 de Fevereiro de
2005 e termo a 27 de Agosto de 2005.

O prazo destes contratos poderá ser renovado, nos termos es-
tabelecidos no artigo 139.º do Código do Trabalho.

25 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Maria
Ministro dos Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.º 3253/2005 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do n.º 3
do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que as listas de antiguidade dos funcionários desta Câmara
Municipal referentes ao ano de 2004, foram afixadas no átrio do
edifício dos Paços do Concelho.

11 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, António
Gonçalves Bragança Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARVÃO

Aviso n.º 3254/2005 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do dis-
posto na alínea b) do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, se torna público que, por despacho do presidente

datado de 17 de Março de 2005 e com início em 1 de Abril de
2005, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo
da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, por um ano, eventualmente renovável, com Susana
Maria de Quintanilha e Mendonça Mendes Bicho, na categoria de
técnico superior de 2.ª classe — pessoal superior — arquitecto.

4 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel Carri-
lho Bugalho.

CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Rectificação n.º 225/2005 — AP.  — Regulamento Municipal
da Urbanização e da Edificação. — Para os devidos efeitos se
torna público que o aviso n.º 2183/2005 (2.ª série), publicado no
apêndice n.º 44 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 5 de
Abril de 2005, saiu com incorrecção.

Assim, onde se lê «Artigo 20.º — Instrução da comunicação
prévia — 1 — A comunicação prévia à realização de obras de es-
cassa relevância urbanística listadas no artigo 9.º do presente Re-
gulamento, é instruída com os seguintes elementos:» deve ler-se
«Artigo 20.º — Instrução da comunicação prévia — 1 — A comu-
nicação prévia à realização de obras de escassa relevância urbanís-
tica listadas no artigo 10.º do presente Regulamento, é instruída
com os seguintes elementos:»

7 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto
da Costa Cabral.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.º 3255/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo resolutivo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, foi autorizada a renovação do contrato a
termo resolutivo pelo prazo de 30 meses, de acordo com o dis-
posto na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho, com Luís Miguel do Couto Belinha Barros, com início em
2 de Abril, pelo prazo de 30 meses.

5 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Direc-
tor do Dep. Adm. Geral e Finanças, Luís Maia.

Aviso n.º 3256/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo resolutivo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, foi autorizada a renovação do contrato a
termo resolutivo pelo prazo de 30 meses de acordo com o dispos-
to na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho, com Andreia Sofia Fernandes Gomes, com início em 1 de
Abril, pelo prazo de 30 meses.

5 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Direc-
tor do Dep. Adm. Geral e Finanças, Luís Maia.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Aviso n.º 3257/2005 (2.ª série) — AP.  — Para cumprimen-
to do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que foi afixada, para consulta,
no edifício dos Paços do Município e demais locais de trabalho a
lista de antiguidade do pessoal desta autarquia relativa ao ano 2004.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma, cabe re-
clamação no prazo de 30 dias consecutivos a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

31 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Emílio
Pedreira Moreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONCHIQUE

Aviso n.º 3258/2005 (2.ª série) — AP.  — Regulamento-Tipo
sobre Manutenção e Inspecção de Elevadores, Monta-Cargas,
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Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes, após a sua entrada em
serviço. — Carlos Alberto dos Santos Tuta, presidente da Câmara
Municipal de Monchique:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal
de Monchique, na sua reunião ordinária realizada no dia 15 de
Fevereiro de 2005, nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as altera-
ções introduzidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Ja-
neiro, e a Assembleia Municipal de Monchique, na sessão ordiná-
ria realizada no dia 4 de Março de 2005, de acordo com a alínea e)
do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, aprovaram o Regulamento sobre Manutenção e Ins-
pecção de Elevadores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tape-
tes Rolantes, após a sua entrada em serviço.

11 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto
dos Santos Tuta.

Regulamento-Tipo sobre Manutenção e Inspecção de Ele-
vadores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes
Rolantes.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, transfere para
as câmaras municipais a competência para o licenciamento e fis-
calização destas instalações, até ao momento atribuídas às direc-
ções regionais de economia, em obediência à alínea a) do n.º 2 do
artigo 17.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, que estabelece o
quadro de transferência de atribuições e competências para as au-
tarquias locais.

Atenta a necessidade de estabelecer regras de segurança e defi-
nir as condições de fiscalização, justifica-se a definição de regula-
mentos relativos à manutenção e inspecção de ascensores, mon-
ta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes.

Quanto à concepção, fabrico, instalação, ensaios e controlo final
dos ascensores e respectivos componentes de segurança ter-se-á
em conta o preceituado no Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Se-
tembro.

O projecto de regulamento foi objecto de apreciação pública.

Lei habilitante

O presente Regulamento municipal é elaborado ao abrigo do
disposto no Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, e da
competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as disposições aplicá-
veis à manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, esca-
das mecânicas e tapetes rolantes, de agora em diante designados
por instalações, após a sua entrada em serviço, bem como as con-
dições de acesso às actividades de manutenção e de inspecção.

2 — Excluem-se destes regulamentos as instalações identifica-
das no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de
Setembro, bem como os monta-cargas de carga nominal inferior a
100 kg.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Entrada em serviço ou entrada em funcionamento — o
momento em que a instalação é colocada à disposição dos
utilizadores;

b) Manutenção — o conjunto de operações de verificação,
conservação e reparação efectuadas com a finalidade de
manter uma instalação em boas condições de segurança e
funcionamento;

c) Inspecção — o conjunto de exames e ensaios efectuados
a uma instalação, de carácter geral ou incidindo sobre
aspectos específicos, para comprovar o cumprimento dos
requisitos regulamentares;

d) Empresa de manutenção de ascensores (EMA) — a enti-
dade que efectua e é responsável pela manutenção das
instalações, cujo estatuto constitui o anexo I do Decreto-
-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

e) Entidade inspectora (EI) — a empresa habilitada a efectuar
inspecções a instalações, bem como a realizar inquéritos,
peritagens, relatórios e pareceres, cujo estatuto constitui
o anexo IV do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de De-
zembro.

CAPÍTULO II

Manutenção

Artigo 3.º

Obrigação de manutenção

1 — As instalações abrangidas pelo presente Regulamento ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular, a qual deverá ser
assegurada por uma EMA, que assumirá a responsabilidade crimi-
nal e civil, pelos acidentes causados pela deficiente manutenção
das instalações ou pelo incumprimento das normas aplicáveis.

2 — O proprietário é responsável solidariamente, nos termos
do número anterior, sem prejuízo da transferência da responsabi-
lidade para uma entidade seguradora.

3 — Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil, presu-
me-se que os contratos de manutenção a que respeita o artigo seguinte
integram sempre os requisitos mínimos estabelecidos para o res-
pectivo tipo, estabelecidos no artigo 5.º

4 — A EMA tem o dever de informar por escrito o proprietário
das reparações que se torne necessário efectuar.

5 — Caso seja detectada situação de grave risco para o funcio-
namento da instalação, a EMA deve proceder de imediato à sua
imobilização, dando disso conhecimento, por escrito, ao proprie-
tário e à Câmara Municipal de Monchique, no prazo máximo de
quarenta e oito horas.

Artigo 4.º

Contrato de manutenção

1 — O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado a
celebrar um contrato de manutenção com uma EMA.

2 — O contrato de manutenção, no caso de instalações novas,
deverá ter início no momento da entrada em serviço da instala-
ção, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Durante o primeiro ano de funcionamento da instalação, a
entidade instaladora fica obrigada, directamente ou através de uma
EMA, a assegurar a sua manutenção, salvo se o proprietário a
desobrigar, através da celebração de um contrato de manutenção
com uma EMA.

Artigo 5.º

Tipos de contrato de manutenção

1 — O contrato de manutenção, a estabelecer entre o proprie-
tário de uma instalação e uma EMA, pode corresponder a um dos
seguintes tipos:

a) Contrato de manutenção simples, destinado a manter a
instalação em boas condições de segurança e funcionamen-
to, sem incluir substituição ou reparação de componentes;

b) Contrato de manutenção completa, destinado a manter a
instalação em boas condições de segurança e funcionamen-
to, incluindo a substituição ou reparação de componen-
tes, sempre que se justificar.

2 — Nos contratos referidos no número anterior devem cons-
tar os serviços mínimos e os respectivos planos de manutenção,
identificados no anexo II  do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro.

3 — Na instalação, designadamente na cabina do ascensor, de-
vem ser afixados, de forma bem visível e legível, a identificação
da EMA, os respectivos contactos e o tipo de contrato de manu-
tenção celebrado.
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Artigo 6.º

Actividade de manutenção

Só podem exercer a actividade de manutenção as entidades ins-
critas na Direcção-Geral da Energia (DGE).

CAPÍTULO III

Inspecção

Artigo 7.º

Competências da Câmara Municipal de Monchique

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências legalmente
atribuídas ou delegadas a outras entidades, a Câmara Municipal de
Monchique é competente para:

a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções às instala-
ções;

b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre que o consi-
dere necessário, ou a pedido fundamentado dos interessa-
dos;

c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização
ou das operações de manutenção das instalações.

2 — É cobrada uma taxa pela realização das actividades referi-
das nas alíneas a) e b) do número anterior, quando realizadas a
pedido dos interessados.

3 — Para o exercício das competências, a que se refere o n.º 1
do presente artigo, a Câmara Municipal de Monchique irá solicitar
uma EI acreditada pela DGE, a realização das inspecções e ou reins-
pecções, inquéritos, peritagens, relatórios e pareceres, em instala-
ções do concelho de Monchique.

4 — A Câmara Municipal de Monchique afixará edital, em local
próprio, qual a empresa que prestará os serviços referidos no nú-
mero anterior.

Artigo 8.º

Realização das inspecções

1 — As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a se-
guinte periodicidade:

a) Ascensores:

I) Dois anos, quando situadas em edifícios comerciais
ou de prestação de serviços, abertos ao público;

II) Quatro anos, quando situados em edifícios mistos,
de habitação e comerciais de prestação de serviços;

III) Quatro anos, quando situados em edifícios habi-
tacionais com mais de 32 fogos ou mais de oito
pisos;

IV) Seis anos, quando situados em edifícios habitacio-
nais não incluídos no número anterior;

V) Seis anos, quando situados em estabelecimentos in-
dustriais;

VI) Seis anos, nos casos previstos nos números ante-
riores.

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes — dois anos;
c) Monta-cargas — seis anos.

2 — Para efeitos do número anterior, não são considerados os
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços situados
ao nível do acesso principal do edifício.

3 — Sem prejuízo de menor prazo que resulte da aplicação do
disposto no n.º 1, decorridas que sejam duas inspecções periódicas
as mesmas passarão a ter periodicidade bienal.

4 — As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto no
anexo I do presente Regulamento, que dele faz parte integrante.

5 — Se, em resultado das inspecções periódicas, forem impos-
tas cláusulas referentes à segurança de pessoas, deverá proceder-se
a uma reinspecção, para verificar o cumprimento dessas cláusulas,
nos termos do anexo I.

6 — Os utilizadores poderão participar à Câmara Municipal de
Monchique o deficiente funcionamento das instalações ou a sua
manifesta falta de segurança, podendo a Câmara Municipal deter-
minar a realização de uma inspecção extraordinária.

Artigo 9.º

Requerimento

1 — O requerimento para inspecção/reinspecção de instalações
deverá ser efectuado através do modelo de requerimento forneci-
do pela Câmara Municipal, até aos 60 dias anteriores à data da
inspecção.

2 — O requerimento deverá ser assinado pelo proprietário da
instalação, podendo ser assinado pela EMA nos casos previstos no
anexo I do presente Regulamento.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado do seguinte ele-
mento:

a) Relatório da EMA comprovando a situação da instalação
de acordo com o referido no relatório da última inspecção.

Artigo 10.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à Câmara Munici-
pal de Monchique todos os acidentes ocorridos nas instalações, no
prazo máximo de três dias após a ocorrência, devendo essa comu-
nicação ser imediata no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que os acidentes resultem mortes, feridos graves
ou prejuízos materiais importantes deve a instalação ser imobili-
zada e selada, até ser feita uma inspecção às instalações a fim de
ser elaborado um relatório técnico que faça a descrição pormeno-
rizada do acidente.

3 — Os inquéritos visando o apuramento das causas e das con-
dições em que ocorreu um acidente devem ser instruídos com o
relatório técnico emitido nos termos do número anterior.

4 — A Câmara Municipal de Monchique deve enviar à DGE cópia
dos inquéritos realizados, no âmbito da aplicação do presente artigo.

Artigo 11.º

Entidades inspectoras

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas à Câmara Muni-
cipal de Monchique, as acções de inspecção, inquéritos, peritagens,
relatórios e pareceres no âmbito deste Regulamento podem ser
efectuadas por entidades inspectoras (EI), reconhecidas pela DGE,
após solicitação da Câmara Municipal.

2 — A entidade reconhecida como EI pode efectuar quaisquer
outras acções complementares que lhe sejam solicitadas pela Câ-
mara Municipal.

3 — O estatuto das entidades inspectoras consta do anexo IV do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

Artigo 12.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não ofereçam as necessárias
condições de segurança, a Câmara Municipal procederá à respecti-
va selagem.

2 — A selagem prevista no número anterior será feita por meio
de selos de chumbo e fios metálicos ou outro material adequado,
sendo deste facto dado conhecimento ao proprietário e à EMA,
por escrito ou por fax, sempre que possível.

3 — Após a selagem das instalações, estas não podem ser pos-
tas em serviço sem inspecção prévia que verifique as condições de
segurança, sem prejuízo da prévia realização dos trabalhos de re-
paração das deficiências, a realizar sobre a responsabilidade de uma
EMA.

4 — A selagem das instalações pode igualmente ser feita por
uma EI desde que para tanto haja sido mandatada pela Câmara
Municipal.

Artigo 13.º

Presença de um técnico de manutenção

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem,
é obrigatória a presença de um técnico da EMA responsável pela
manutenção, o qual deverá providenciar os meios para a realiza-
ção dos ensaios ou testes que seja necessário efectuar.
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2 — Em casos justificados, o técnico responsável referido no
número anterior poderá fazer-se representar por um delegado,
devidamente credenciado.

3 — Na falta da presença de um técnico de manutenção, ou o
seu representante devidamente credenciado para esse efeito nos
termos do número anterior, será anulada a inspecção da instala-
ção, havendo lugar a pagamento de uma coima de acordo com o
artigo 15.º e à marcação de nova inspecção no prazo limite de
oito dias.

Artigo 14.º

Presença do proprietário

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem,
é obrigatória a presença do proprietário da instalação e no caso
dos prédios constituídos em propriedade horizontal pelo adminis-
trador de condomínio, podendo fazer-se representar por um dele-
gado, devidamente credenciado.

2 — Na falta deste ou do seu representante delegado para o efeito,
haverá lugar a marcação de nova inspecção, devendo para tal pro-
ceder ao pagamento de taxa de reinspecção.

CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 15.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De 250 euros a 1000 euros, a falta da presença do téc-
nico responsável pela manutenção de ascensores no acto
da inspecção, nos termos previstos no artigo 13.º;

b) De 250 euros a 5000 euros, o não requerimento da reali-
zação de inspecção nos prazos previstos no n.º 1 do anexoI;

c) De 1000 euros a 5000 euros, o funcionamento de um
ascensor, monta-cargas, escada mecânica e tapete rolan-
te sem existência de contrato de manutenção, nos termos
previstos no artigo 4.º;

d) De 2500 euros a 7500 euros, a não apresentação pelos
instaladores ou pelas EMA das listagens previstas no ar-
tigo 19.º;

e) De 3750 euros a 30 000 euros, o exercício da actividade
de uma EMA sem possuir o quadro mínimo de pessoal,
previsto na alínea c) do n.º 2.2 do Estatuto das Empresas
de Manutenção de Ascensores, constante do anexo I do
Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

f) De 7500 euros a 37 500 euros, a falta da apólice do se-
guro de responsabilidade civil devidamente actualizado, pre-
visto nos termos do n.º 7 do Estatuto das Empresas de
Manutenção de Ascensores, constante do anexo I do De-
creto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

g) De 7500 euros a 37 500 euros, o exercício da actividade
de uma EMA sem possuir a inscrição na DGE, prevista
no artigo 6.º

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — À imobilização das instalações é aplicável o disposto no

artigo 162.º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, apro-
vado pelo Decreto Regulamentar n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951.

4 — No caso de pessoa singular, o montante máximo de coima
a aplicar é de 3750 euros.

5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do infrac-
tor, podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 1
do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de
Setembro.

Artigo 16.º

Instrução do processo e aplicação das coimas
e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração de processos de
contra-ordenação e aplicar coimas e sanções acessórias pertence
ao presidente da Câmara Municipal, nos casos das alíneas a), b) e
c) do n.º 1 do artigo anterior, e ao director-geral da energia, nas
restantes situações ali previstas.

Artigo 17.º

Distribuição do produto das coimas

1 — O produto das coimas aplicadas pelo presidente da Câmara
Municipal de Monchique reverte para a mesma.

2 — O produto das coimas aplicadas pelo director-geral da energia
reverte em 60 % para o Estado, em 25 % para a DGE e em 15 %
para a direcção regional da economia da área onde se verificou a
infracção sancionada.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.º

Substituição das instalações

1 — A substituição das instalações está sujeita ao cumprimento
dos requisitos de concepção, fabrico, instalação, ensaios e controlo
final constantes do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — A substituição parcial das instalações também se encontra
sujeita à observância dos requisitos constantes do diploma refe-
rido no número anterior, que estejam directamente relacionados
com a substituição em causa.

3 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial impor-
tante, deve proceder-se a uma inspecção antes da reposição em
serviço das instalações.

4 — Consideram-se importantes as mudanças listadas no
anexo E2 das NP EN 81-1 e NP EN 81-2 e na secção n.º 16 da
NP EN 115.

Artigo 19.º

Procedimentos de controlo

1 — Os instaladores devem entregar nos serviços da Câmara
Municipal — Divisão de Urbanismo e Ambiente, até 31 de Janeiro
e 31 de Julho de cada ano, lista em suporte informático com a
relação de todas as instalações que colocaram em serviço, nos seis
meses anteriores.

2 — A primeira lista a apresentar pelos instaladores, nos termos
do número anterior, deve incluir todas as instalações colocadas em
serviço após a publicação do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de
Setembro.

3 — As EMA devem entregar nos serviços da Câmara Munici-
pal — Divisão de Urbanismo e Ambiente, até 31 de Dezembro de
cada ano, lista em suporte informático com a relação das instala-
ções por cuja manutenção sejam responsáveis.

Artigo 20.º

Obras em ascensores

1 — As obras a efectuar em ascensores presumem-se:

a) Benfeitorias necessárias, as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis, as de beneficiação.

2 — A enumeração das obras que integram a classificação do
número anterior consta do anexo II  ao presente Regulamento e
que dele faz parte integrante.

3 — Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são supor-
tadas nos termos da legislação aplicável, nomeadamente do Re-
gime Jurídico do Arrendamento Urbano e da Propriedade Horizontal.

4 — Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à rea-
lização de obras de beneficiação pelos inquilinos, desde que aquelas
sejam exigidas por disposições regulamentares de segurança.

Artigo 21.º

Taxas

1 — As taxas devidas à Câmara Municipal de Monchique pela
realização de inspecções periódicas, reinspecções e outras ins-
pecções previstas no n.º 2 do artigo 7.º, são fixadas pelos ór-
gãos municipais competentes, no início de cada ano civil, sen-
do actualizadas de acordo com o índice oficial de preços ao
consumidor, sem habitação, verificados no continente no ano
civil anterior.
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2 — Os valores das taxas para o ano civil de 2005 são os se-
guintes:

a) Inspecção — 220 euros;
b) Reinspecção — 200 euros;
c) Inspecção extraordinária — 200 euros.

Aos valores anteriores acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 22.º

Fiscalização

A competência para a fiscalização do cumprimento das disposi-
ções relativas às instalações previstas neste Regulamento é da
competência da Câmara Municipal de Monchique, sem prejuízo das
competências atribuídas por lei a outras entidades ou mediante
contratos de prestação de serviços entre a Câmara Municipal e
uma entidade instaladora acreditada pela DGE.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após  a sua
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Inspecções periódicas e reinspecções

1 — As inspecções periódicas das instalações devem ser reque-
ridas pelo proprietário até 60 dias antes de expirar o prazo de
validade da inspecção anterior à Câmara Municipal de Monchique,
mediante preenchimento do modelo de requerimento fornecido pela
Câmara Municipal e pagamento da taxa devida.

1.1 — O comprovativo do pagamento da taxa deverá ser en-
tregue à EMA.

1.2 — A inspecção periódica é efectuada no prazo máximo de
60 dias contados da data de entrega do modelo de requerimento
nos serviços da Câmara Municipal.

2 — Compete à EMA enviar ao proprietário da instalação os
elementos necessários ao preenchimento do modelo de requerimen-
to, por forma a que este proceda ao pedido de inspecção/reinspec-
ção, bem como ao pagamento da taxa devida.

2.1 — O proprietário fica sujeito à aplicação das sanções legais
se não proceder ao pedido de inspecção/reinspecção nos prazos
estipulados no n.º 1.

2.2 — Por acordo entre o proprietário da instalação e a EMA,
poderá o pagamento da taxa devida ser efectuado por esta, e neste
caso, o pedido de inspecção/reinspecção também deverá ser efec-
tuado pela mesma.

3 — A contagem dos períodos de tempo para a realização de
inspecções periódicas, estabelecidos no n.º 1 do artigo 8.º do pre-
sente Regulamento, inicia-se:

a) Para as instalações que entrem em serviço após a entrada
em vigor deste Regulamento, a partir da data de entrada
em serviço das instalações;

b) Para instalações que já foram sujeitas a inspecção, a par-
tir da última inspecção periódica;

c) Para as instalações existentes e que não foram sujeitas a
inspecção, a partir da data da sua entrada em serviço,
devendo a inspecção ser pedida no prazo de três meses
após a entrada em vigor do presente Regulamento, no caso
de já ter sido ultrapassada a periodicidade estabelecida.

4 — Após a realização da inspecção periódica e, encontrando-
-se a instalação nas condições regulamentares, deverá ser emitido
pela entidade que efectuou a inspecção o certificado de inspecção
periódica, o qual deve mencionar o mês em que deverá se solici-
tada a próxima inspecção.

4.1 — Na sequência da emissão do certificado mencionado no
número anterior, compete à EMA afixar o mesmo na instalação,
em local bem visível.

5 — A Câmara Municipal enviará ao proprietário da instalação,
bem como à EMA respectiva, um documento comprovativo da
realização da inspecção.

6 — O certificado de inspecção periódica não pode ser emitido
se a instalação apresentar deficiências que colidam com a segu-
rança de pessoas, sendo impostas as cláusulas adequadas ao pro-
prietário ou ao explorador com conhecimento à EMA, para cum-
primento num prazo máximo de 30 dias.

6.1 — Tendo expirado o prazo referido no número anterior, deve
ser solicitada a reinspecção da instalação, nos mesmos termos do
requerimento para realização de inspecção periódica, e emitido o
certificado de inspecção periódica se a instalação estiver em con-
dições de segurança, salvo se ainda forem detectadas deficiências,
situação em que a EMA deve solicitar nova reinspecção.

6.2 — A reinspecção está sujeita ao pagamento da respectiva
taxa, a qual deve ser paga pelo proprietário da instalação nos ter-
mos do n.º 2 do presente anexo.

6.3 — Se houver lugar a mais de uma reinspecção, a responsa-
bilidade do pagamento da respectiva taxa caberá à EMA.

7 — Nos ensaios a realizar nas inspecções, as instalações não
devem ser sujeitas a esforços e desgastes sucessivos que possam
diminuir a sua segurança, devendo, no caso dos amortecedores, ser
ensaiados com a cabina vazia e a velocidade reduzida.

7.1 — O técnico encarregado da inspecção periódica deverá
assegurar-se de que os elementos não destinados a funcionar em
serviço normal estão sempre operacionais.

7.2 — Os exames e ensaios a efectuar nas instalações devem
incidir, respectivamente, sob aspectos constantes de:

a) Ascensores — anexo D.2 das NP EN 81-1 e 81-2;
b) Monta-cargas — anexo D.2 da EN 81-3;
c) Escadas mecânicas e tapetes rolantes — secção 16 da

NP EN 115.

ANEXO II

Obras de manutenção e beneficiação de ascensores

A) Obras de manutenção

Consideram-se obras de manutenção aquelas que estão directa-
mente relacionadas com a reparação ou substituição de compo-
nentes que inicialmente faziam parte dos ascensores, nomeadamente:

a) Travão (guarnições):

Roda de tracção (rectificação de gornes);
Rolamentos de apoio do sem-fim ou casquilhos;
Apoio do veio de saída;
Óleo do redutor;
Retentor do sem-fim;
Motor.

b) Contactores/relés:

Disjuntores do quadro de comando;
Placa(s) de manobras e periféricos;
Transformadores;

c) Contacto de segurança do limitador de velocidade:

Limitadores de velocidade;

d) Vidros portas de batente:

Dobradiças de portas de batente;
Encravamentos;
Roletes de suspensão (portas automáticas);
Contactos de porta;
Motor do operador de portas;
Rampa móvel;
Sistema de transmissão do operador de portas.

e) Pavimento:

Botões de envio e operativos;
Indicador de posição;
Sistema de controlo de cabinas;
Iluminação de cabina;
Contactos de segurança.

f) Cabos de suspensão:

Cabo de comando;
Cabo de manobra;
Limitador de velocidade;
Manobras;

g) Fim de curso:

Interruptor de poço;
Iluminação de caixa;
Amortecedores.
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B) Obras de beneficiação

Consideram-se obras de beneficiação todas as que têm em vista
melhorar as características iniciais dos ascensores, as obras de
manutenção não referidas anteriormente e as determinadas por
defeitos de construção, caso fortuito ou de força maior, nomeada-
mente:

Alteração da carga nominal;
Alteração da velocidade nominal;
Substituição da cabina;
Alteração do tipo de portas de patamar;
Alteração do número de portas de patamar;
Alteração do número ou das características dos cabos de sus-

pensão;
Substituição da máquina de tracção (características dife-

rentes);
Mudança de localização ou alteração da máquina de trac-

ção;
Alteração do sistema de comando;
Alteração das características de energia eléctrica de alimen-

tação;
Vedação da caixa do ascensor;
Instalação de portas na cabina;
Encravamento das portas de patamar;
Sistema de tracção (melhoria de precisão de paragem);
Controlo de excesso de carga;
Sistema de comunicação bidireccional;
Substituição do sistema de pára-quedas (progressivo);
Controlo do movimento incontrolado da cabina em su-

bida;
Substituição de botoneira (cabina e patamares);
Sistema de detecção de obstáculos (pessoas ou mercadorias)

entre portas;
Substituição das guarnições no travão da máquina.
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